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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° PR 02/2024 

 

Trata-se de projeto de resolução que visa alterar a redação dos 

artigos 160, inciso II e 200, Inciso I do Regimento Interno da Câmara de Vereadores., 

que passa a ter a seguinte redação: 

 

 
O projeto tem a seguinte justificativa: 
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Relatei. 

 

O projeto trata de assunto de interesse local (art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal), razão pela qual está na esfera de competência legislativa do 

Município. 

 

A iniciativa do projeto é privativa do Legislativo (art. 15, inciso II, 

da Lei Orgânica), tendo em vista que dispõe matéria regimental. A proposta foi 

apresentada de acordo com o previsto no art. 237, II, do Regimento Interno. 

 

A espécie normativa eleita (resolução) é adequada, na medida 

em que normatiza atividades da Câmara de Vereadores, com efeitos interna corporis. 

 

Diante disso, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do projeto. 

 

Montenegro/RS, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

Adriano Bergamo - OAB/RS 65.961 

Consultor Jurídico 
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